
 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.119 53Sexta-feira, 14 DE FEVEREIRO DE 2020

PORTARIA Nº 157/2020-CGP/SEAP                                        
BELÉM, 13 DE FEVEREIRO DE 2020.

RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - RJU;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa, objetivando investigar os fatos narrados em Termo de Denúncia, 
datado de 31/01/2020, pelo interno ADMILTON DOS SANTOS SILVA, su-
postamente, ocorridos no Presídio Estadual Metropolitano I.
Art. 2 º - Designar SAIDY MERCÊS DOS SANTOS DIAS, Consultora Jurídica 
do Estado, para conduzir a investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 523777
PORTARIA Nº 152/2020-CGP/SEAP                                        
BELÉM, 13 DE FEVEREIRO DE 2020.

RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - RJU;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa, objetivando investigar o óbito do preso MARCOS DA SILVA COS-
TA, custodiado pela Central de Triagem Metropolitana IV, ocorrido em 
05.02.2020, quando internado no Hospital Metropolitano.
Art. 2 º - Designar KARLA DIANA DE SOUZA FREITAS, Assistente Adminis-
trativo, para conduzir a investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 523785
PORTARIA Nº 135/2020-CGP/SEAP                                        
BELÉM, 12 DE FEVEREIRO DE 2020.

RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, as-
segurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº. 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará (RJU);
RESOLVE:
Art. 1º – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Discipli-
nar, objetivando apurar responsabilidade administrativa e funcional, acerca 
do não comparecimento em audiência nesta Corregedoria, mesmo devi-
damente intimado, dos servidores ANTÔNIO CARLOS SOUSA MARIANO, 
em 09.04.2019; JAIR CLÁUDIO DA SILVA GUIMARÃES, em 15.05.2019; 
ELIEFRAN SOUSA LIMA, em 22.05.2019; GUSTAVO DE SÁ FRANCO, em 
19.06.2019; e GERSON DA SILVA OLIVEIRA, em 02.05.2019 e 25.06.2019. 
Os servidores teriam infringido o art. 177, IV e IX, “b” da Lei Estadual nº 
5.810/1994- RJU.
Art. 2º – Constituir Comissão composta pelos servidores VITOR RAMOS 
EDUARDO, Corregedor Metropolitano – Presidente; ANDRE RICARDO NAS-
CIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico e Fundacional – membro; e 
SAIDY MERCÊS DOS SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado – mem-
bro.
Art. 3º – Deliberar que os membros da Comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
Art. 4º – Determinar à referida Comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao fi nal da apuração.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 523528
PORTARIA Nº 144/2020-CGP/SEAP                                      
BELÉM, 12 DE FEVEREIRO DE 2020.

O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;

CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por VITOR RAMOS EDUAR-
DO, Procurador Autárquico do Estado - presidente, SAIDY MERCÊS DOS 
SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado - membro, e ANDRÉ RICAR-
DO NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico do Estado - membro, 
para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância Administrativa 
Disciplinar nº 5317/2019-CGP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 60 dias 
para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 523542
PORTARIA Nº 138/2020–CGP/SEAP                                      
BELÉM, 12 DE FEVEREIRO DE 2020.

O Corregedor-Geral Penitenciário do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais, e;
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade processual, defi ni-
do como norteador da atividade administrativa;
CONSIDERANDO a necessidade de equalização dos feitos em trâmite no 
âmbito da Corregedoria-Geral, ou seja, distribuição equitativa entre os 
membros do órgão;
RESOLVE:
Art. 1º - REDISTRIBUIR o feito em tramitação na Corregedoria-Geral Peni-
tenciária e, para tanto, DESIGNAR a servidora SAIDY MERCÊS DOS SAN-
TOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado, em substituição à servidora SIL-
VIA SANTOS DE LIMA, Chefe de Gabinete, como Autoridade Sindicante na 
Sindicância Administrativa Investigativa nº 5314/2019-CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 523535
PORTARIA Nº 160/2020-CGP/SEAP                                        
BELÉM, 13 DE FEVEREIRO DE 2020.

RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, as-
segurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº. 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará (RJU);
RESOLVE:
Art. 1º – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Disci-
plinar, objetivando apurar responsabilidade administrativa e funcional do 
servidor GILCLEY DOS PRAZERES FILGUEIRA, Agente Prisional lotado no 
Centro de Recuperação Regional de Cametá, acerca da fuga do preso AN-
DERSON PINTO DE MORAES, ocorrida em 22/08/2019, conforme decisão 
da Sindicância Administrativa Investigativa nº 5217/2019-CGP/SEAP. O 
servidor, em tese, infringiu o art. 177, VI c/c art. 189 do RJU.
Art. 2º – Constituir Comissão composta pelos servidores ANDRE RICAR-
DO NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico e Fundacional – Pre-
sidente; VITOR RAMOS EDUARDO, Procurador Autárquico e Fundacional 
– membro; e SAIDY MERCÊS DOS SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do 
Estado – membro.
Art. 3º – Deliberar que os membros da Comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
Art. 4º – Determinar à referida Comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao fi nal da apuração.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 523775
PORTARIA Nº 132/2020-CGP/SEAP                                                   
BELÉM, 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
5080/2019-CGP/SEAP, instaurada para investigar a conduta de servidoras 
lotadas no Setor de Enfermaria, do Centro de Recuperação Agrícola “Ma-
riano Antunes”;
CONSIDERANDO que a Autoridade Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, concluiu que as servidoras ROSE DAIANA MIRANDA 
DA COSTA e CISLENE PEREIRA ALVES infringiram normas no que tange ao 
respeito e ética no serviço público. Entretanto, haja vista o encerramento 
do contrato das servidoras no curso da Sindicância, recomendou o arqui-
vamento da presente Sindicância;
RESOLVE:
Art. 1º - Acatar, integralmente, o Relatório Conclusivo, e determinar o AR-
QUIVAMENTO do feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, I, do RJU.


